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  IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO 

Tipo/Nº/Ano: Ordinária - nº 002 / 2023 

Objetivo: Relatar e programar o andamento das ações em nível nacional e estadual 

Duração: 10h às 12h - Data: 27/04/2023 

Local: Presencialmente – SEFAZ – 3º andar 

  REPRESENTANTES PRESENTES 

SEFAZ-RJ: Luciana Mazloum, Joana Alves e Joanna Carvalho  

SEEDUC: Cirlene Fernandes e Renata Barreto 

RFB: Vicente Oliveira 

PGFN: Marcelo Maia 

OSB: Sandra Helena Pedroso 

 

I. PAUTA:  
 

1. Aprovação do Regulamento 2023 do Prêmio de Educação Fiscal; 
2. Evento Educação Fiscal em Debate para SEEDUC; 
3. Planejamento de Divulgação do Prêmio de Educação Fiscal. 

 
 

II. DELIBERAÇÕES: 
 

1. A reunião foi iniciada com a representante da SEFAZ-RJ, Joana Alves, apresentando, ao Grupo, 

toda a minuta do Regulamento de 2023 do Prêmio Estadual de Educação Fiscal para avaliação 

e posterior aprovação.  

2. Sobre o item 4.1.1 do Regulamento, que trata da Categoria Alunos do Prêmio, Renata Barreto, 

uma das representantes da SEEDUC, sugeriu que fosse elaborasse uma folha padronizada para 

a redação dos alunos, com o intuito de guiá-los no que diz respeito à escrita do trabalho e, 

também, auxiliar as comissões técnica e julgadora nas correções. A sugestão foi aceita, e será 

disponibilizada no site do Prêmio. No item 5.1.2-e, Sandra Pedroso, representante do 

Observatório Social, sugeriu que, além da obrigatoriedade de o texto do aluno ser original e 

inédito, ressaltar que não poderia ser utilizada como ferramenta de escrita a IA (Inteligência 

Artificial). Já no item 5.2.1-b, substituir o termo “cupom fiscal” por “nota fiscal”, por tratar-se 

do termo utilizado atualmente. Além dessas alterações, Sandra também propôs que no item 

8.1.2, que trata dos trabalhos selecionados pelas unidades escolares e encaminhados às 
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diretorias regionais, fosse incluído o nome da SEFAZ e da SEEDUC, de forma a especificar quem 

são os organizadores do Prêmio. 

3. Dando continuidade às questões relacionadas ao Prêmio Estadual, uma outra adição inserida 

no Regulamento foi referente ao Certificado de Reconhecimento, no item 9.3, que será 

enviado de forma digital e por e-mail, a todos os participantes inscritos, como meio de 

incentivar e reconhecer o trabalho desenvolvido e a participação no Prêmio. Joana explicou 

aos presentes à reunião, que a premiação para a edição de 2023 seria: notebooks para os 

alunos do ensino médio, ensino fundamental e EJA; leitores digitais para os alunos da 

Socioeducação; e projetores multimídia para as escolas. Monique Cerqueira, da Assessoria de 

Comunicação (ASCOM), que estava fazendo a cobertura da reunião, solicitou a palavra para 

recomendar a elaboração de uma cartilha com pontos mais importantes do Regulamento, 

como uma forma de ajudar os participantes a entender e fixar esses pontos principais. A 

proposta foi bem aceita pelo Grupo, e Monique se comprometeu a desenvolver a cartilha junto 

à ASCOM da SEFAZ.  

4. Sobre o tema do Prêmio, algumas propostas foram apresentadas ao Grupo, incluindo a 

proposta da Controladoria Geral da União, enviada por e-mail, e mais outras foram sugeridas 

durante a reunião para debate, ficando definido, portanto, que o tema do Prêmio Estadual de 

Educação Fiscal 2023 será “Educação Fiscal: uma sociedade boa para todos”. 

5. Por fim, após as sugestões propostas terem sido incluídas, foi deliberado a aprovação integral 

do texto que regulamenta a edição de 2023 do Prêmio Estadual de Educação Fiscal. 

6. No que diz respeito ao Evento Educação Fiscal em Debate, a ser realizado no dia 15 de maio, 

com professores, diretores, coordenadores pedagógicos e de ensino e diretores regionais da 

rede SEEDUC, com o objetivo de divulgar o Prêmio de Educação Fiscal e apresentar o Programa 

Estadual, fomentando a implementação nas escolas, Joana apresentou ao Grupo o 

cronograma do evento, explicando como se daria a dinâmica de realização, e quais as 

expectativas para o evento. 

7. Por fim, dando seguimento ao último item da pauta, que trata sobre a Divulgação do Prêmio, 

Joana sugeriu que uma agenda fosse criada para visita às escolas, para que os representantes 

do GEFE pudessem falar para alunos e professores sobre a temática da Educação Fiscal, 

auxiliando na obtenção de conhecimento para a elaboração dos trabalhos a serem inscritos. 

Além disso, foi acordado que sempre que possível, seria divulgado nos meios de comunicação 

das instituições parceiras o Prêmio. 

 

 

 

• Data prevista para a próxima reunião ordinária: 06/06/2023. 

 

 


